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D E C R E T O    N°                 12.903,   DE   24   DE   JANEIRO   DE   2023

REVOGA  OS  INCISOS  I  E  II  DO
PARÁGRAFO  2º  DO  ARTIGO  7°  DO
DECRETO 4.775, DE 10 DE OUTUBRO DE
2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município,

 
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo Administrativo n°

2022019614, datado de 16 de maio de 2022, 

 D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados os incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 7º do Decreto n°
4.775, de 10 de outubro de 2005.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2023.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ 
Secretário de Finanças
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